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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº SEI 2/2026.

 

 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO RIO GRANDE DO SUL – CRF/RS
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI nº CRFRS26.8.000000231-0

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO RIO GRANDE DO SUL , autarquia federal instituída
pela Lei 3.820/60, com sede na Rua São Nicolau nº 1070, bairro Santa Maria Goretti, Porto
Alegre/RS, torna pública a realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Data da sessão: 19/05/2026
Horário: 10 horas
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br
Código da UASG: 389456
 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de vigilância.
1.2. A Licitação será realizada em Grupo único, formada por 3 itens (conforme tabela constante no
Termo de Referência), devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens.
1.3. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante deste edital e o descrito no site
compras.gov.br, no “SIASG”, prevalecerá, sempre a descrição deste edital.
 

2. DA VISTORIA
2.1. É facultativo a Licitante, mediante prévio agendamento, até o último dia útil anterior à data fixada
para a abertura da sessão pública, vistoriar o local onde serão executados os serviços.
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1.Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
3.5. Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra, conforme
previsto no art. 31 da Lei n. 8.212/1991 e alterações e nos artigos 108, 110, 111 e 112, da Instrução
Normativa – RFB n. 2.110/2022 e alterações, licitante Microempresa - ME ou Empresa de
Pequeno Porte – EPP optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada, não
poderá se beneficiar da condição de optante e estará sujeita à retenção na fonte de tributos e
contribuições sociais, na forma da legislação em vigor, em decorrência da sua exclusão obrigatória
do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação em consequência do que
dispõem os arts. 17, inciso XXVII, 30, inciso II e 31, inciso II, da Lei Complementar n. 123/2006 e
alterações.
3.6. O licitante assinalará, em campo próprio do sistema, concordância quanto às:
a) Condições de participação;
b) Declarações para fins de habilitação;
c) Declarações de cumprimento à legislação trabalhista;
d) E, sendo instituída em forma de cooperativa, declaração quanto à observância ao disposto no art.
16 da Lei 14.133/2021.

3.6.1. Será verificado se o licitante apresentou as declarações supracitadas, sob pena de
desclassificação, na forma do art. 63 da Lei nº 14.133/2021.

3.6.1.1. A falsidade de quaisquer declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei nº 14.133/2021.
3.7. Conforme preconiza o art. 122 § 2º da Lei nº 14.133/2021, fica vedada a subcontratação deste
contrato, a cessão ou transferência do contrato para outra empresa, sendo nulo de pleno direito
qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível das comunicações legais e
contratuais.
3.8. Não poderão disputar desta licitação:

3.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.8.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.8.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.8.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.8.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista;
3.8.6. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.8.7. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.8.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.8.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
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da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.2. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.10. A vedação de que trata o item 3.8.9. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.
4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.1 e 8.12.1 do Edital.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição Federal;
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3.1 a 4.3.4 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
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estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a
fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço.
4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante cadastrará sua proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data
e horário marcados para abertura da sessão pública, momento em que o prazo para recebimento de
novas propostas será automaticamente encerrado.
5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.
5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.
5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
5.6.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.6.3. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços
máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;
5.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou condenação
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.8. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
6 . DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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6.2. A licitante deverá, em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação ou
desclassificação, declarar que:
6.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do Edital;
6.2.2. Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos;
6.2.3. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
6.2.4. Sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da
sessão de abertura deste Pregão.
6.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro/Agente
de Contratação e os licitantes, sendo vedada outra forma de comunicação.
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor mensal total do Grupo
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de 1% (um por cento).
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
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do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.15. No caso de desconexão com o(a) agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente de Contratação, persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.20. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n. 14.133/2021, nesta ordem:

6.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

6.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

6.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
6.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2. empresas brasileiras;
6.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29
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de dezembro de 2009.
6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados,
vedado qualquer outro processo.
6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o(a) Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

6.23.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.23.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.23.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.23.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.23.5. O(a) Pregoeiro/Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que,
no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.23.6. É facultado ao(à) Pregoeiro/Agente de Contratação (a) prorrogar o prazo estabelecido,
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.24. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro/Agente de Contratação iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.
 

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7. 1 . Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente de contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.8 do Edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;
7.1.2. Sistema de Certidões da Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/)

 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3, de 2018, art. 29, caput).

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3, de 2018, art. 29, §1º).

7 . 3 . 2 . O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3, de 2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o
Pregoeiro/Agente de Contratação verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

7.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova
aplicação da margem de preferência.
7. 6 . Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a)
Pregoeiro/Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 29 a 35 da IN SEGES nº 73,
de 2022.
 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do(a) Agente de Contratação, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.
7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 7.9., só será considerada após diligência do
Pregoeiro/Agente de Contratação, que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.
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7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.
7.13. No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá entregar junto
com sua proposta de preços, os seguintes documentos:

7.13.1. declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica
preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se baseia
sua proposta;

7.13.2. cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, em
razão do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão judicial;

7.13.3. cópia do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo
licitante para a elaboração da planilha de custos e formação de preços que embasam o valor global
ofertado; e

7.13.4. declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no
enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o
enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada por órgão de
classe de sua categoria, que daí tenha resultado vantagem indevida na fase de julgamento das
propostas, sujeitando a contratada às sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº
14.133, de 2021;
7.14. O pregoeiro/agente de contratação de contratação realizará a verificação da observância da
proposta classificada provisoriamente em primeiro lugar quanto aos custos unitários mínimos
relevantes estabelecidos pela Administração, além dos demais aspectos ligados à conformidade da
proposta ao objeto licitado e à compatibilidade do preço.
7.15. O pregoeiro/agente de contratação concederá o prazo de no mínimo duas horas para
readequação da proposta quando esta não observar os custos unitários mínimos relevantes, sob pena
de desclassificação, na forma da Instrução Normativa nº 73, de 30 de setembro de 2022.
7.16. O pregoeiro/agente de contratação deve verificar se as previsões do Acordo, Convenção
Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicados pela Administração estão sendo contempladas na
Planilha de Custos e Formação de Preços, em especial, quando o Acordo, Convenção Coletiva de
Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo licitante for diferente da norma coletiva paradigma utilizada
pela Administração.
7.17. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador, na hipótese de que o
Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicado pelo licitante estabelecerem
valores de remuneração, incluindo salário base e adicionais, de auxílio-alimentação e de benefícios
superiores aos do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado como
paradigma.
 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante cuja proposta
tenha sido aceita na fase de julgamento
8.1.1. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
8.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
8.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.
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8.5. DOCUMENTOS RELATIVOS à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
8.5.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
8.5.3. Certidão Negativa Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
8.5.4. Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do Licitante, ou
outra equivalente, na forma da Lei;
8.5.5. Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do Licitante, ou
outra equivalente, na forma da Lei;
8.5.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas na forma da Lei 12.440/11;
8.5.7. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição.
Em caso de restrição em relação à Regularidade Fiscal será observado o disposto nos parágrafos 1° e
2° do art. 43 da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006.
.
8.6. HABILITAÇÃO JURIDICA, deverão apresentar os seguintes documentos, conforme o caso:
8.6.1. Última alteração em vigor do Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, devidamente
registrado na Junta Comercial, ou alteração consolidada, quando sociedades comerciais e, no caso de
sociedade por ações, acompanhados de documentos de posse e nomeação de seus administradores;
8.6.2. Registro comercial no caso de empresa individual;
8.6.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da vigência
do mandato da diretoria em exercício;
8.6.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
8.6.5. As Microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar também, comprovação
da condição de ME/EPP, para fins do exercício dos benefícios previstos na LC 123/06.
8.7. Documento relativo à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

8.4.1. Comprovantes através de um ou mais atestados, expedidos por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprovando que a empresa presta e/ou prestou serviços pertinentes e
compatíveis com o objeto desta licitação de forma satisfatória.
8.5. Documento Relativo à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA:

8.5.1. Certidão Negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial expedida pelo
Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica.
8.5.2. Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do último exercício, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, e apresentem os índices de Liquidez Corrente, Liquidez Geral e de
Solvência Geral, maiores ou igual a 1(um), caso não conste no Certificado de Registro Cadastral,
vedada a substituição das Demonstrações exigidas por balancetes ou balanços provisórios. Os índices
de liquidez serão obtidos mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

                      Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

     LG  =           _____________________________________

                           Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

               

                                     Ativo Total

     SG =       _______________________________________
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                        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

                    Ativo Circulante

      LC  =     _______________________________________

                     Passivo Circulante

 

8.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
nanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, devendo estar com validade para
o período em que o certame será realizado.

8.6.1. Caso não conste OU estejam vencidos no SICAF, o licitante deverá encaminhar conjuntamente
com os outros documentos, para fins de demonstrar sua habilitação, a(s) respectiva(s) certidão(ões)
válida(s).
8.6.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais, não digitais, quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.
8.6.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
8.6.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.7. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
NOTA: Documentos apresentados, caso NÃO POSSUAM PRAZO DE VALIDADE expresso no
corpo do documento, deverá, OBRIGATORIAMENTE, ter a data de emissão não superior a 60
(sessenta) dias, contados da data da abertura das propostas.
8. 8 . Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.
8.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins de habilitação
e classificação.
8.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação.
8.11. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
8.12. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas prorrogável por igual
período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação.
9. DOS RECURSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.
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9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)

minutos.
9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata
de julgamento.
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br
DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
9.11. Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor,
bem como a eventual análise técnica, o procedimento licitatório será encaminhado pelo(a) Agente de
Contratação à autoridade máxima para adjudicação e homologação.
9.12. Não será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório.
 

10. CONTRATO
10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de

contrato.
10.2. A Administração disponibilizará, por meio eletrônico, o instrumento contratual para assinatura

digital. O adjudicatário deverá realizar o cadastro como usuário externo no Sistema Eletrônico de
Informações – SEI e aguardar o envio de e-mail contendo as orientações para a assinatura do
termo de contrato, a ser realizada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de
recebimento da comunicação pela empresa vencedora do certame, sob pena de perda do direito à
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital.

10.3. O prazo do item 10.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

10.4. O prazo de vigência é de 12 (doze), podendo ser prorrogado, na forma dos artigos 106 e 107
da Lei n° 14.133, de 2021.

10.5. Antes da assinatura do contrato, a Administração realizará consulta aos cadastros de
inadimplência federal, estadual e demais cadastros para atestar a idoneidade da licitante
vencedora.
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10.6. Se o adjudicatário se recusar a assinar o contrato, a Administração Pública poderá revogar a
licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal 14.133, de 2021, e no
Decreto nº 546, de 2023, ou ainda convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor.

10.6.1. A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração,
implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de
sanções administrativas.

 

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
11.1. Será admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou
incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:
11.1.1. sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original;
11.1.2. sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e
11.1.3. não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração
à continuidade do contrato.
11.2. A alteração subjetiva a que se refere o item 11.1. deverá ser formalizada por Termo Aditivo ao
Contrato.
 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo(a) agente de Contratação durante o certame;
12.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital;
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração;
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação
12.1.5. fraudar a licitação, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:
12.1.5.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.5.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.5.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
12.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
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civil e criminal:
12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
 

12.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial,
em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado.
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 , a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.
 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 121.7,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida
e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
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12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.
 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.
 

12.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

12.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.
 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.
13.3. A impugnação e os pedidos de esclarecimentos referentes ao edital do pregão deverão ser
encaminhados preferencialmente por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, mediante
cadastro prévio como usuário externo, até 03 (três) dias úteis antes da data prevista para a
abertura da sessão pública.
13.4. As respostas às impugnações e aos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no
sistema Compras.gov.br e, quando aplicável, passando a integrar o edital para todos os efeitos legais
13.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro/agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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14. GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. Será exigida a prestação de garantia de execução contratual, nos moldes do art. 96 da Lei nº
14.133, de 2021, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, observando-se
para a definição e aplicação desse percentual, quando o caso, o disposto no parágrafo único do
artigo 98 do referido diploma legal.
14.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período
de vigência contratual.
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo(a) Pregoeiro/Agente de Contratação.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.crfrs.org.br.
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência:
15.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta
15.11.3. ANEXO III – Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços
15.11.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato

 

 

Porto Alegre, 04 de maio de 2026.
 

 

Giovana Ranquetat Fernandes
Presidente do CRF/RS
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. Declaração do objeto

1 (um) posto de vigilância armada ininterrupta 24h - com eventual necessidade de reforço, na Sede do
Conselho Regional de Farmácia do Rio Grande do Sul, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Termo de Referência.

Grupo Item Descrição do Item CATSER
Unidade

de Medida

Nº de

Empregados

por Posto

Quant. de

Postos

01

Posto de vigilância armada, na
escala 12x36 horas diurnas
ininterruptas das 7h às 19h, de
segunda-feira a domingo,
incluindo feriados, na Sede do
CRF/RS, com direito a rendição
de posto conforme previsto em
Legislação.

24015 Posto 2 01

02

Posto de vigilância armada, na
escala 12x36 horas noturnas
ininterruptas das 19h às 7h, de
segunda-feira a domingo,
incluindo feriados, na Sede do
CRF/RS, com direito a rendição
de posto conforme previsto em
Legislação.

24015 Posto 2 01

03

Reforço armado, na Sede do
CRF/RS, por demanda. Para este
serviço a empresa deverá cobrar por
hora. Será necessário vigilante
acompanhado de veículo automotor,
devidamente identificado, por período
mínimo de 2h e máximo de 8h. Para
este serviço o fiscal do CRF/RS
informará da necessidade do serviço
com antecedência mínima de 48
horas.

24015 Por hora 1
Conforme

demanda

 

Para o Serviço PRINCIPAL:

 

Vigilante Armado: por período de 24 horas ininterruptas, inclusive sábados, domingos e feriados, com
direito a rendição de posto ou hora intervalar remunerada, conforme previsto em Legislação.

Para este, estabelecemos dois períodos, sendo;

● O primeiro iniciando às 07h até as 19h:

Vigilância armada, na escala 12x36 horas noturnas ininterruptas das 79h às 19h, de segunda-feira a
domingo, incluindo feriados, na Sede do CRF/RS, com direito a rendição de posto conforme previsto em
Legislação.
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● O segundo iniciando às 19h até às 07h:

Vigilância armada, na escala 12x36 horas noturnas ininterruptas das 19h às 7h, de segunda-feira a
domingo, incluindo feriados, na Sede do CRF/RS, com direito a rendição de posto conforme previsto em
Legislação.

O serviço a ser executado e o local estratégico onde irão laborar os vigilantes é definido conforme o
turno.

Para o Serviço EXTRA (REFORÇO):

Este serviço será requisitado por demanda. Para este serviço a empresa deverá cobrar por hora. Será
necessário vigilante acompanhado de veículo automotor, devidamente identificado, por período mínimo de 2h e
máximo de 8h. Para este serviço o fiscal do CRF/RS informará da necessidade do serviço com antecedência
mínima de 48 horas.

2. Fundamentação da contratação

O CRF/RS visa com a presente contratação primar pela segurança das pessoas e dos bens patrimoniais,
não permitindo a depredação, violação, apropriação indébita e outras ações que redundem em dano ao
patrimônio e, em especial, objetivando preservar as instalações e garantir a integridade física dos Conselheiros,
funcionários, prestadores e convidados do órgão, em tempo integral.

3. Descrição da solução como um todo

Após análise dos prós e contras dos cenários, por parte da equipe destacada para o estudo técnico
preliminar, a equipe chegou à conclusão de que o cenário mais eficiente e vantajoso para a autarquia é:
 
Vigilância ininterrupta 24h - armada (situação atual) de acordo com as seguintes considerações:
- Situação de transição de mudança de localização da sede do CRF/RS, fato que não permite previsão de
realidade operacional;
- Modalidade de serviço já utilizada pelo CRF/RS que possui êxito e deverá ter continuidade ainda na atual
edificação;
 

Obs: Nas especificações da contratação inserir a possibilidade de transferência de endereço para
prestação de serviço.

 

A modalidade supracitada proporciona maior segurança operacional, pois neste cenário a autarquia
detém respaldo e organização para inúmeras demandas e serviços que ocorram fora do horário comercial.

4. Requisitos da contratação

Requisitos legais

● Idoneidade fiscal e trabalhista;

● Comprovação mínima de 3 anos na atividade;

● Preencher os requisitos da Portaria nº 3.233/2012, da Polícia Federal.

Requisitos operacionais para os vigilantes que irão atender no CRF/RS:

● Uniforme: a empresa deve fornecer por vigilante, no mínimo, duas calças, duas camisas manga curta e
duas manga-longa, um casaco, boné;

● A empresa deve fornecer equipamentos de proteção individual: sapato e coturno, colete balístico e ou
similar;

● A empresa deve fornecer os seguintes instrumentos de trabalho: cinturão com cassetete, lanterna, arma e
munição, telefone móvel de propriedade da empresa e livro de ocorrências
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Requisitos operacionais para o suporte/base na empresa:

● A empresa deverá ter atendimento 24 horas (todos os dias e de forma ininterrupta);

● Endereço eletrônico e telefone (mínimo dois de cada);

● Pronto atendimento;

● Supervisor e/ou fiscal do posto com telefone móvel da empresa e acessível 24 horas;

● Caderno (livro) de ocorrências disponível no posto;

● Veículo automotor (carro e moto) com pronto atendimento;

● Fiscalização semanal à noite, finais de semana e feriados através de motoqueiro devidamente identificado
que se apresente na base e registre no caderno de ocorrências no mínimo duas vezes por semana;

● Vigilante reserva (para eventuais necessidades e emergências que provoquem a ausência dos vigilantes
“titulares”).

Requisitos humanos/profissionais:

● Vigilantes com curso e reciclagem atualizados;

● Comprovação de bons antecedentes;

● Experiência mínima comprovada de um ano em atividades que lidem com público.

5. Modelo de execução do objeto

O início da execução do objeto ocorrerá a partir da assinatura do contrato, que deverá ocorrer até a data
de 10/07/26.

Descrição detalhada dos métodos ou rotinas de execução do trabalho e das etapas a serem executadas:

Para o Serviço PRINCIPAL:

Vigilante Armado: por período de 24 horas ininterruptas, inclusive sábados, domingos e feriados, com
direito a rendição de posto ou hora intervalar remunerada, conforme previsto em Legislação.

Para este, estabelecemos dois períodos, sendo;

O primeiro iniciando às 07h até as 19h:

Vigilância armada, na escala 12x36 horas noturnas ininterruptas das 7h às 19h, de segunda-feira a
domingo, incluindo feriados, na Sede do CRF/RS, com direito a rendição de posto conforme previsto em
Legislação.

O segundo iniciando às 19h até as 07h:

Vigilância armada, na escala 12x36 horas noturnas ininterruptas das 19h às 7h, de segunda-feira a
domingo, incluindo feriados, na Sede do CRF/RS, com direito a rendição de posto conforme previsto em
Legislação.

O serviço a ser executado e o local estratégico onde irão ficar os vigilantes é definido conforme o turno.

Para o Serviço EXTRA (REFORÇO):

Este serviço será requisitado por demanda. Para este serviço a empresa deverá cobrar por hora. Será
necessário vigilante acompanhado de veículo automotor, devidamente identificado, por período mínimo de 2h e
máximo de 8h. Para este serviço o fiscal do CRF/RS informará da necessidade do serviço com antecedência
mínima de 48 horas.

6. Localidade, o horário de funcionamento, dentre outros

O serviço será prestado de forma ininterrupta (24h) na sede do CRF/RS, localizada na rua São Nicolau
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1070, Bairro Santa Maria Goretti, Porto Alegre - RS.

Em virtude da iminente mudança de sede do CRF/RS, deverá ocorrer alteração de endereço da
prestação de serviço para o endereço: Av. Benjamin Constant 155, Bairro São João, Porto Alegre - RS.

7. Deveres e disciplina exigidos

● A empresa deverá ter atendimento 24 horas;

● Endereço eletrônico e telefone (mínimo dois de cada);

● Pronto atendimento;

● Supervisor e/ou fiscal do posto com telefone móvel da empresa e acessível 24 horas;

● Caderno (livro) de ocorrências disponível no posto;

● Veículo automotor (carro e moto) com pronto atendimento;

● Fiscalização semanal à noite, finais de semana e feriados através de fiscal móvel devidamente identificado
que se apresente na base e registre no caderno de ocorrências no mínimo duas vezes por semana;

● Vigilante reserva (para eventuais necessidades e emergências que provoquem a ausência dos vigilantes
“titulares”).

● Fornecer uniforme para vigilante, no mínimo, duas calças, duas camisas manga curta e duas manga-longa
e um casaco, boné, para que mantenham a boa apresentação no posto de serviço;

● A empresa deve fornecer equipamentos de proteção individual: sapato e coturno, colete balístico e ou
similar;

● A empresa deve fornecer os seguintes instrumentos de trabalho: cinturão com cassetete, lanterna, arma e
munição, telefone móvel de propriedade da empresa.

● Vigilantes com curso e reciclagem atualizados;

● Comprovação de bons antecedentes;

● Experiência mínima comprovada de um ano em atividades que lidem com público e como vigilante;

● Manter a idoneidade fiscal e trabalhista;

● Manter a regularidade dos requisitos da Portaria nº 3.233/2012, da Polícia Federal. (Revogado pela
Portaria DPF Nº 18045 DE 17/04/2023, efeitos a partir de 01/05/2023) PORTARIA DG/PF Nº 18.045, DE
17 DE ABRIL DE 2023, alterada pela PORTARIA Nº 18.974 DE 07 DE MAIO DE 2024; Disciplina as
atividades de segurança privada e regula a fiscalização dos Planos de Segurança dos estabelecimentos
financeiros.

8. Modelo de Ordem de Serviço

O reforço de segurança deverá ser solicitado através de Ordem de Serviço, conforme ANEXO A.

9. Subcontratação

Não será permitida a subcontratação na presente modalidade de prestação de serviço. Não será
permitida a participação de consórcio na presente modalidade de prestação de serviço.

10. Modelo de gestão do contrato

a) Atores que participarão da gestão do contrato:

A gestão do contrato será exercida pelo gestor e fiscal do contrato.

b) Mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre o órgão ou entidade e a prestadora de
serviços:
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O CRF/RS efetuará comunicação com a empresa contratada por meio de: correspondência eletrônica,
aplicativo de mensagens, telefonia e notificações por meio eletrônico ou físico. Eventualmente poderá ser
utilizado serviço postal.

 

11. Infrações

Conforme previsto no art. 155, da Lei nº 14.133/21, o licitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12. Penalidades

As penalidades que se farão constantes em contrato poderão ser aplicadas sempre que ocorrer:

O atraso injustificado no início da execução dos serviços objeto do contrato sujeitará a adjudicatária à
multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor mensal contratado, limitada a 10% (dez por cento).

No caso de inexecução total ou parcial dos serviços contratados, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato devidamente atualizado, sem prejuízo da
aplicação de outras sanções, na hipótese de a CONTRATADA não apresentar a garantia, quando convocada
para assinatura dos aditivos contratuais;

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, referente ao mês em que for
constatada a ausência de disponibilização das informações e/ou documentos exigidos em contrato;

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual referente ao mês em que for constatado o
descumprimento de qualquer obrigação prevista no termo contratual, dobrável em caso de reincidência,
ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas;

e) Suspensão temporária do direito de licitar, no prazo de até três anos, dependendo da gravidade da
falta, nos termos do art. 156 III e parágrafo 4º, da Lei nº 14.133/21, ou cumulativamente conforme prevê
parágrafo 7º do referido artigo;
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f) Com fundamento no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto n.º 5.450/2005, ficará
impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e será descredenciada do
SICAF e do cadastro de fornecedores do CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla
defesa, sem prejuízo das demais sanções e cominações legais, a CONTRATADA que:

I. apresentar documentação falsa;

II. ensejar o retardamento da execução do objeto;

III. falhar na execução do contrato;

IV. fraudar na execução do contrato;

V. comportar-se de modo inidôneo;

VI. cometer fraude fiscal;

VII. fizer declaração falsa;

VIII. deixar de apresentar a garantia contratual.

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes.

Além das penalidades acima citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ao cancelamento de sua inscrição
no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE.

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2,
sem prejuízo da multa prevista neste item:

 

 

 

TABELA I

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% sobre o valor mensal do contrato
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6 4,0% sobre o valor mensal do contrato

TABELA II

ITEM DESCRIÇÃO GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 Permitir a presença
de vigilante não uniformizado

1 Por vigilante e por
ocorrência

2 Manter vigilante sem
qualificação/certificação para
o exercício da função

6 Por vigilante e por
dia

3 Fornecer informação
inverídica sobre o serviço
prestado

6 Por ocorrência

4 Suspender ou
interromper, salvo motivo de
força maior ou caso fortuito,
os serviços contratuais

6 Por dia

 

5

Destruir, danificar ou
apropriar-se de documentos,
bens e equipamentos do
CONTRATANTE que tenha
acesso, por culpa,
negligência ou imprudência

 

6

Por ocorrência

6 Utilizar as
dependências do
CONTRATANTE para fins
diversos do objeto do
contrato

5 Por ocorrência

7 Permitir situação que
crie a possibilidade de causar
ou cause dano físico, lesão
corporal ou consequências
letais

6 Por ocorrência

 

8

Apresentar relatório
do quantitativo de
empregados alocados na
prestação de serviços deste
Contrato em desacordo com
o número de postos
efetivamente ocupados

 

4

Por ocorrência
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9

Manter vigilante que
tenha condições físicas ou
mentais restringidas por
motivos incapacitantes
previamente diagnosticados

 

6

Por vigilante e por
dia

 

Para os itens a seguir, deixar de:

10 Registrar e controlar,
diariamente, a assiduidade e
pontualidade de seu pessoal

2 Por vigilante e por
dia

11 Substituir vigilante
que tenha conduta
inconveniente ou
incompatível com suas
atribuições

3 Por vigilante e por
dia

 

12

Supervisionar seus
empregados, nas
dependências do
Contratante, na periodicidade
contratualmente determinada

 

2

Por comarca/por
unidade e por ocorrência

13 Cumprir horário
estabelecido no contrato

2 Por ocorrência

14 Cumprir determinação
formal do CONTRATANTE

4 Por ocorrência

 

15

Entregar o uniforme
aos vigilantes nos termos
exigidos no contrato e normas
pertinentes

 

2

Por vigilante e por
dia

16 Pagar o salário,
seguros, encargos fiscais e
sociais

6 Por vigilante e por
dia

17 Fornecer vales
transporte ou tíquetes
refeição nos prazos previstos
em convenção ou legislação
aplicável

6 Por vigilante e por
dia

18 Indicar preposto para
o acompanhamento do
Contrato

2 Por ocorrência
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19

Substituir preposto ou
Encarregado que não esteja
desempenhando suas
atividades em conformidade
com o estabelecido neste
Contrato

 

3

Por ocorrência

20 Efetuar a reposição
de vigilantes faltosos

5 Por ocorrência

21 Comprovar, no prazo
fixado, que possui escritório
(base operacional) no Estado

1 Por dia

     

A sanção prevista no inciso III do caput do artigo 156, da Lei nº 14.133/21 será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

A sanção prevista no inciso IV do caput do artigo 156, da Lei nº 14.133/21 será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do artigo 156, da Lei nº
14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
14.133/21, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da CONTRATANTE, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/13, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

13. Critérios de medição e pagamento

a) Forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento com base no resultado, conforme as
seguintes diretrizes, no que couber:

O CRF/RS efetuará a medição dos serviços prestados por meio de Instrumento de Medição do Serviço
(ANEXO B), aplicando os índices previstos na tabela constante no item 12, a ser preenchido mensalmente
devendo acompanhar a solicitação de pagamento.
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14. Garantia contratual

O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/21,
com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE,
contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia,
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por
cento).

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I do art. 137 da
Lei n. 14.133/21.

A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90
dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

Prejuízos diretos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA;

Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela
CONTRATADA, quando couber.

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
anterior, observada a legislação que rege a matéria.

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da
data em que for notificada.

A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

Será considerada extinta a garantia:

Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo
circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme
estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRATANTE com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
neste Termo de Referência.
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A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as
verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo
mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º,
VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.

Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração CONTRATANTE
poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato
no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos
trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da
IN SEGES/MP n. 5/2017.

Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

15. Forma de seleção do fornecedor

a) Forma de selecionar o fornecedor (licitação, inexigibilidade, dispensa):

Será utilizada licitação, modalidade pregão eletrônico, devido ao grande número de empresas que atuam
no referido ramo de atividade possibilitando a contratação na forma mais vantajosa para o CRF/RS.

b) No caso de a seleção do fornecedor ocorrer por processo licitatório, enquadrar o serviço como comum
ou não, para fins do disposto no art. 4º do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005.

O serviço é classificado como comum, não tendo especificidades técnicas de alta complexidade para sua
execução, além daquelas legalmente previstas para a atividade.

16. Critérios de seleção do fornecedor

HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

SICAF, níveis I a IV;

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/);

Sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões.

A existência de qualquer registro impeditivo nas consultas previstas acima implicará na inabilitação da
empresa.

NOTA: Documentos apresentados, caso NÃO POSSUIR PRAZO DE VALIDADE expresso no corpo do
documento, deverá, OBRIGATORIAMENTE, ter a data de emissão, não superior à 60 (sessenta) dias contados
da data da abertura das propostas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
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Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Ressalvado o disposto no item acima, os licitantes deverão encaminhar, caso não conste OU estejam
vencidos no SICAF, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de:

Documentos relativos à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

● Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

● Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

● Certidão Negativa Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

● Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do Licitante, ou outra
equivalente, na forma da Lei.

● Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do Licitante, ou outra
equivalente, na forma da Lei.

● Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas na forma da Lei 12.440/11.

● As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição. Em caso de
restrição em relação à Regularidade Fiscal será observado o disposto nos parágrafos 1° e 2° do art. 43
da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

● Em campo próprio do Sistema, os licitantes deverão declarar a inexistência de fato superveniente
impeditivo de sua habilitação, que não empregam menores.

● Certidão da DRT (Delegacia Regional do Trabalho) ou Declaração de que cumpre o disposto no inciso
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo no Anexo III, caso não conste no Certificado
de Registro Cadastral.

HABILITAÇÃO JURÍDICA, deverão apresentar os seguintes documentos, conforme o caso:

● Última alteração em vigor do Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrado na Junta
Comercial, ou alteração consolidada, quando sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações,
acompanhados de documentos de posse e nomeação de seus administradores;

● Registro comercial no caso de empresa individual;

● Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da vigência do mandato
da diretoria em exercício.

● Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

● Além dos documentos solicitados no item 12, as Microempresas e empresas de pequeno porte, deverão
apresentar também, comprovação da condição de ME/EPP, para fins do exercício dos benefícios
previstos na LC 123/06.

Documento relativo à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

● Comprovantes através de um ou mais atestados, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou
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privado, comprovando que a empresa presta e/ou prestou serviços pertinentes e compatíveis com o
objeto desta licitação de forma satisfatória.

Documento Relativo à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA:

● Certidão Negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica.

● Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do último exercício, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, e apresentem os índices de Liquidez Corrente, Liquidez Geral e de Solvência
Geral, maiores ou igual a 1(um), caso não conste no Certificado de Registro Cadastral, vedada a
substituição das Demonstrações exigidas por balancetes ou balanços provisórios. Os índices de liquidez
serão obtidos mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

                Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

       LG = _____________________________________

               Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

                          Ativo Total

      SG = _______________________________________

                     Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

                       Ativo Circulante

      LC = _______________________________________

                       Passivo Circulante

 

As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou
cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento.

As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar
patrimônio líquido de 10% do valor estimado da contratação, conforme art. 69 § 4º da Lei 14.133/21.

17. Estimativa de preço

Conforme o Estudo Técnico Preliminar e considerando os quantitativos e os valores médios apurados na
pesquisa de mercado realizada, estima-se um valor preliminar médio anual (12 meses) de R$ 316.697,16
(trezentos e dezesseis mil e seiscentos e noventa e sete reais e dezesseis centavos) para os itens 01
e 02 e de R$ 3.073,92 (três mil e setenta e três reais e noventa e dois centavos) para o item 03.

Grupo Item Descrição do Item CATSER

Valor

Estimado

Mensal

Valor Estimado

Anual
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 01

Posto de vigilância armada, na

escala 12x36 horas diurnas

ininterruptas das 7h às 19h, de

segunda-feira a domingo,

incluindo feriados, na Sede do

CRF/RS, com direito a rendição de

posto conforme previsto em

Legislação.

24015 R$ 12.551.87 R$ 150.622,44

G1

02

Posto de vigilância armada, na

escala 12x36 horas noturnas

ininterruptas das 19h às 7h, de

segunda-feira a domingo,

incluindo feriados, na Sede do

CRF/RS, com direito a rendição de

posto conforme previsto em

Legislação.

24015 R$ 13.839,56 R$ 166.074,72

03

Reforço (por hora), na Sede do

CRF/RS, por demanda. Para este

serviço a empresa deverá cobrar por

hora. Será necessário vigilante

acompanhado de veículo automotor,

devidamente identificado, por período

mínimo de 2h e máximo de 8h. Para

este serviço o fiscal do CRF/RS

informará da necessidade do serviço

com antecedência mínima de 48

horas.

24015 R$ 256,16 R$ 3.073,92

VALOR TOTAL ANUAL R$ 319.771,08

 

18. Adequação orçamentária

Orçamento para 2026 para serviço de vigilância: R$ 384.796,58

Conta contábil: 5.2.2.1.1.01.04.04.05.025 - Serviços de Segurança Predial e Preventiva.

 

 

Porto Alegre, 23 de março de 2026.

 

 

Joe Eduardo Saldivia Fernando Liconti Rangel

Matrícula 107 Matrícula 106
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Fabrício de Souza Fernanda Trindade da Silveira

Matrícula 314 Matrícula 380

 

Paulo Ricardo de Azevedo

Matrícula 243

 

ANEXO A - ORDEM DE SERVIÇO

 

IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO

Nº OS: Unidade requisitante:

Data de emissão: / / Serviço:

Contrato nº: Processo nº:

 

IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA

Razão social: CNPJ:

Endereço:

Telefone: E-mail:

 

DEFINIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

 Serviço Unidade de

Medida

Quantidade Valor
Unitário R$

Valor Global

      

      

Total

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO

Nº do item Quantidade Endereço Data a ser executado

    

    

 

RECURSOS FINANCEIROS
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Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Serviço
serão originários da classificação funcional programática abaixo especificada:

Conta contábil:  

Saldo Orçamentário  

 

IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS

Local, data

 

________________________

Responsável pela

solicitação do serviço

Local, data

 

________________________

Responsável pela

Avaliação do serviço

 

 

ANEXO B - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DO SERVIÇO

 

PERÍODO:

 

AVALIADOR:

 

Descrição Grau Correspondência Conformidade Inconformidade Desconto

Vigilante uniformizado 1 Por vigilante e por
ocorrência

   

Manter vigilante com
qualificação/certificação
para o exercício da
função

6 Por empregado e
por dia

   

Fornecer informação
verídica sobre o serviço
prestado

6 Por ocorrência    

Não suspender ou
interromper, salvo motivo
de força maior ou caso
fortuito, os serviços
contratuais

6 Por dia    
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Não destruir ou danificar
documentos e
equipamentos do
CONTRATANTE que
tenha acesso, por culpa,
negligência ou
imprudência

3 Por ocorrência    

Não utilizar as
dependências do
CONTRATANTE para fins
diversos do objeto do
contrato

5 Por ocorrência    

Não permitir situação que
crie a possibilidade de
causar ou cause dano
físico, lesão corporal ou
consequências letais

6 Por
ocorrência

   

Apresentar relatório do
quantitativo de
empregados alocados na
prestação de serviços
deste Contrato em acordo
com o número de postos
efetivamente ocupados

4 Por ocorrência    

Não manter vigilante que
tenha condições físicas ou
mentais restringidas por
motivos incapacitantes
previamente
diagnosticados

6 Por empregado e
por dia

   

Registrar e controlar,
diariamente, a
assiduidade e
pontualidade de seu
pessoal

2 Por empregado e
por dia

   

Substituir vigilante que
tenha conduta
inconveniente ou
incompatível com suas
atribuições

3 Por empregado e
por dia
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Supervisionar seus
empregados, nas
dependências do
Contratante, na
periodicidade
contratualmente
determinada

2 Por comarca/por
unidade e por
ocorrência

   

Cumprir horário
estabelecido no contrato

2 Por ocorrência    

Cumprir determinação
formal do
CONTRATANTE

4 Por ocorrência    

Entregar o uniforme aos
vigilantes nos termos
exigidos no contrato e
normas pertinentes

2 Por empregado e
por dia

   

Pagar o salário, seguros,
encargos fiscais e sociais

6 Por empregado e
por dia

   

Fornecer vales transporte
ou tíquetes refeição nos
prazos previstos em
convenção ou legislação
aplicável

6 Por empregado e
por dia

   

Indicar preposto para o
acompanhamento do
Contrato

2 Por ocorrência    

Substituir preposto ou
Encarregado que não
esteja desempenhando
suas atividades em
conformidade com o
estabelecido neste
Contrato

3 Por ocorrência    

Efetuar a reposição de
vigilantes faltosos

5 Por ocorrência    

Comprovar, no prazo
fixado, que possui
escritório (base
operacional) no Estado

1 Por dia    
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Valor da fatura:

 

Valor do desconto:

 

Valor líquido:  

 
 
 

ANEXO II – MODELO PROPOSTA
 

Pregão Eletrônico n° Data:
Licitante:
CNPJ:
Nome do Responsável, para assinatura do Contrato:
CPF:

     Telefone para Contato:
     E-mail:
    Endereço:
 

GRUPO
1
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO
VALOR

MENSAL

1
 
 
 
 

Posto de vigilância
armada, na escala
12x36 horas diurnas
ininterruptas das 7h
às 19h, de segunda-
feira a domingo,
incluindo feriados,
na Sede do CRF/RS,
com direito a rendição
de posto conforme
previsto em
Legislação.

2

  

2
 
 
 
 

Posto de vigilância
armada, na escala
12x36 horas noturnas
ininterruptas das
19h às 7h, de
segunda-feira a
domingo,
incluindo feriados,
na Sede do CRF/RS,
com direito a rendição
de posto conforme
previsto em
Legislação.

2
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3
 
 
 
 
 

Reforço armado, na
Sede do CRF/RS, por
demanda. Para este
serviço a empresa
deverá cobrar por
hora.
 
Obs: para aferição
do valor do Grupo,
deve-se considerar
1 (uma) hora
 

1
 
 
 
 
   

 
ANEXO III - MODELO DE PLANILHA  

Nº do Processo:   
Pregão:   
  

  
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)  

  
A Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano):   
B Município/UF:   
C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:   
D Número de meses de execução contratual:   

  

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

Tipo de serviços Unidade de Medida
Quantidade total a contratar
(Em função da unidade de

medida)
 

    
    
    

1. MÓDULOS  
Mão de obra vinculada à execução contratual  

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra  

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características
distintas)   

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)   
3 Salário Normativo da Categoria Profissional   

4 Categoria Profissional (vinculada à execução
contratual)   

5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)   
  

Módulo 1 - Composição da Remuneração  
1 Composição da Remuneração Valor (R$)  
A Salário-Base   
B Adicional de Periculosidade    
C Adicional de Insalubridade    
D Adicional Noturno   
E Adicional de Hora Noturna Reduzida   
F Outros (especificar)   
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Total    
  

Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, Mensais e Diários  
Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) salário, Férias e Adicional de Férias  

2.1 13º (décimo terceiro) salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)  
A 13º (décimo terceiro) salário   
B Férias e Adicional de Férias   

Total    
  

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários GPS, FGTS e outras contribuições  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual
(%) Valor (R$)  

A INSS 20,00 %   
B Salário Educação 2,50%   
C SAT    
D SESC ou SESI 1,50%   
E SENAI ou SENAC 1,00%   
F SEBRAE 0,60%   
G INCRA 0,20%   
H FGTS 8,00%   

Total     
  

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)  
2.3 Benefícios Mensais e Diários   
A Transporte   
B Auxílio-Refeição/Alimentação   
C Assistência Médica e Familiar   
D Outros (especificar)   

Total    
  

‘Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários  
2 Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários Valor (R$)  

2.1 13º (décimo terceiro) salário, Férias e Adicional de Férias   
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições   
2.3 Benefício Mensais e Diários   

Total    
  

Módulo 3 - Provisão para Rescisão  
3 Provisão para Rescisão Valor (R$)  
A Aviso Prévio Indenizado   
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado   

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio
Indenizado   

D Aviso Prévio Trabalhado   

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado   

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio
Trabalhado   

Total    
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Módulo 4 - Custo da Reposição do Profissional Ausente  

  
Submódulo 4.1 - Substituto das Ausências Legais   

4.1 Substituto nas Ausências Legais Valor (R$)  
A Substituto na cobertura de Férias   
B Substituto na cobertura de Ausências Legais   
C Substituto na cobertura de Licença Paternidade   
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho   
E Substituto na cobertura de Auxílio Maternidade   
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)   

Total    
  

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada  
4.2 Substituto na Intrajornada Valor (R$)  
A Substituto na cobertura de intervalo para repouso alimentação   

Total    
  

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários  
4 Custo da Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)  

4.1 Substituto das Ausências Legais   
4.2 Substituto na Intrajornada   

Total    
  

Módulo 5 - Insumos Diversos  
5 Insumos Diversos Valor (R$)  
A Uniforme   
B Materiais   
C Equipamentos   
D Outros (especificar)   

Total    
  

Nota: Valores mensais por empregado  
  

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro  
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor (R$)  
A Custos Indiretos   
B Lucro   
C Tributos   

 C.1 Tributos Federais (especificar)   
 C.2 Tributos Estaduais (especificar)   
 C.3 Tributos Municipais (especificar)   
Total    

  
2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO  

Item 1 VIGILÂNCIA DIURNA 12X36 Valor (R$)  
A Módulo 1 - Composição da Remuneração   
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários   
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão   
D Módulo 4 - Custo da Reposição do Profissional Ausente   
E Módulo 5 - Insumos Diversos   
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Subtotal A+B+C+D+E   
F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro   

Valor Total por Empregado   
Item 2 VIGILÂNCIA NOTURNA 12X36 Valor (R$)  

A Módulo 1 - Composição da Remuneração   
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários   
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão   
D Módulo 4 - Custo da Reposição do Profissional Ausente   
E Módulo 5 - Insumos Diversos   

Subtotal A+B+C+D+E   
F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro   

Valor Total por Empregado   
  
Item 3 REFORÇO Valor (R$)  

A Módulo 1 - Composição da Remuneração   
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários   
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão   
D Módulo 4 - Custo da Reposição do Profissional Ausente   
E Módulo 5 - Insumos Diversos   

Subtotal A+B+C+D+E   
F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro   

Valor Total por Empregado   
  

        

 

 

 

 

ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°
 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO RIO GRANDE DO SUL  – CRF-RS, Autarquia
Federal, inscrito no CNPJ sob o nº. 91.026.771/0001-39, com sede na Rua São Nicolau, nº 1.070,
bairro Santa Maria Goretti, Porto Alegre/RS, CEP 91.030-230, neste ato representado por sua
presidente, portadora da inscrição junto ao CRFRS sob o n°______e CPF n°_______, doravante
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. , CPF
n°__________ tendo em vista o que consta no Processo Administrativo - PACL  SEI n°
CRFRS26.8.000000231-0 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n° 90003/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços Vigilância Armada
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;
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1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Local da execução do serviço:
2.1.1. Rua São Nicolau, 1070 Bairro Santa Maria Goretti, Porto Alegre/RS
2.1.2. Av. Benjamin Constant, 155, bairro São João, Porto Alegre/RS, acesso principal pela Rua Onze

de Agosto, 30
 

2.2. Da descrição dos serviços:
2.2.1. 1 (um) posto de posto de vigilância armada ininterrupta 24h - com eventual necessidade de reforço, na
Sede do Conselho Regional de Farmácia do Rio Grande do Sul, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Termo de Referência.

 

2.1.2. Para o Serviço PRINCIPAL:
Vigilante Armado: por período de 24 horas ininterruptas, inclusive sábados, domingos e feriados, com
direito a rendição de posto conforme previsto em Legislação.
 
2.1.2.1. Para este, estabelecemos dois períodos, sendo;
2.1.2.1.1. Item 1 - O primeiro iniciando às 07h até as 19h:
Para este solicitamos dois vigilantes com carga horária de seis horas diárias. Admitindo-se para o caso
da carga horária na escala de 12x36, rendição para almoço (no horário das 12h às 13h ou pagamento
da hora do intervalo como hora extra conforme previsto em legislação), e no caso de rendição, deverá
se manter sempre o mesmo profissional para realização desta substituição na rendição do almoço.
 
2.1.2.1.2. Item 2 - O segundo iniciando às 19h até as 07h:
Com carga horária respeitando a escala de 12x36.
 
2.1.3. Item 03 - Para o Serviço EXTRA (REFORÇO):
Este serviço será requisitado com antecedência pelo fiscal ou gestor do contrato. Para este serviço a
empresa deverá cobrar por hora. Este serviço será incluído na cobrança mensal. Será necessário
vigilante acompanhado de veículo automotor, devidamente identificado, por período mínimo de 2h e
máximo de 8h. Para este serviço o fiscal ou gestor do contrato no CRF/RS informará da necessidade do
serviço com antecedência mínima de 48 horas.
 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com início de xx/xx/xxxx à
xx/xx/xxxx., podendo ser prorrogado, na forma dos artigos 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

3.2.1. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;
3.2.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;
3.2.3. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
3.2.4. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
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3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.
3.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.
4. CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
4.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada
por fiscais da CONTRATANTE, devidamente designados para esse fim.
4.2. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas
e previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO a documentação a seguir
relacionada:
4.2.1. Mensalmente, acompanhando a nota fiscal/fatura referente ao serviço prestado, dos seguintes
documentos:

4.2.1.1. Certidão de Regularidade do FGTS-CRF
4.2.1.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União;
4.2.1.3. Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da

CONTRATADA;
4.2.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

4.2.2. Os documentos relacionados no subitem anterior poderão ser substituídos, total ou
parcialmente, por extrato válido e atualizado do Sicaf.
4.2.3. Documentação Adicional:
4.3.3.1. No prazo de 15 (quinze) dias, caso solicitado pelo fiscal do contrato:

4.3.3.1.1. Recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso
semanal remunerado e décimo terceiro salário;
4.3.3.1.2. Recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
4.3.3.1.3. Exames admissionais e demissionais dos empregados, conforme o caso;
4.3.3.1.4. Extratos de Informações Previdenciárias e de depósitos do Fundo de Garantia e Tempo

de Serviço – FGTS de seus empregados, bem como quaisquer outros documentos que possam
comprovar a regularidade previdenciária e fiscal da CONTRATADA;

4.3.3.1.5. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale transporte, auxílio
alimentação etc.), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de
trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado;
 

5.CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. A Contratada pagará a Contratante:

5.1.1. O valor mensal de R$ ______(________), para a prestação do serviço de 01 (um) Posto de
Vigilância Armada ininterrupta 24h.

5.1.2. O Valor de R$ ____(_____), por hora, para serviço de reforço, quando solicitado.
5.1.3. O pagamento será realizado mediante prévia revisão e aceite do serviço pelo fiscal do

presente contrato.
5.2. Como forma de pagamento, a Contratada deverá emitir a Nota Fiscal dos Serviços Prestados,
devendo ser enviado através do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, mediante cadastro de
usuário externo no link https://crfrs.org.br/sei.
5.2.1. Quando o vencimento do boleto de cobrança cair em dia que não houver expediente bancário, o
pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil seguinte, nas mesmas condições de
desconto/abatimento da data de vencimento.
5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
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execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO

6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no

subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo

à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e

planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE.

6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito

ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em

datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos

insumos necessários à execução do serviço

6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de
trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria
profissional abrangida pelo contrato;
6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste
aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;
6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data
limite para apresentação das propostas constante do Edital.

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como
última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela
em que celebrada ou apostilada.

6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos
de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da
vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá
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ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:
6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos
custos decorrentes de mão de obra;
6.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e
formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);
6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em
relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha
dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

6.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos,
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença
normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários,
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

6.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da
categoria profissional abrangida pelo contrato.

6.12.1. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA
demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e
comprovará o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se
especialmente o índice específico, setorial ou geral que retrate a variação dos preços
relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada
na Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada, sem prejuízo das verificações
abaixo mencionadas:
6.12.1.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;
6.12.1.2. As particularidades do contrato em vigência;
6.12.1.3. A nova planilha com variação dos custos apresentados;
6.12.1.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas
públicas ou outros equivalentes;
6.12.1.5. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos
alegada pela CONTRATADA.

6.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

6.13.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
6.13.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
6.13.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na
forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data
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de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

6.14. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

6.15. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

6.16. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da
variação dos custos.

6.17. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com
a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados para esse fim,

procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem
necessárias.

7.2 Indicar o local onde os serviços serão executados.
7.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações

dentro dos prazos e condições estabelecidas no Contrato.
7.4 Efetuar o pagamento dos serviços prestados nas condições estabelecidas no Contrato.
7.5 Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços.
7. 6 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas

especificações.
7 . 7 Solicitar a substituição do empregado que não estiver desempenhando suas atividades a

contento, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência.
7.8 Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como os bens e materiais de sua

propriedade que serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso, com a
indicação do estado de conservação.

7.9 Colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de uniforme e
outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços.

7.10 É vedado à administração ou aos seus servidores praticar atos de ingerência na administração
da CONTRATADA, tais como:
7.10.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
7.10.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
7.10.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante
a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto desta contratação e em
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;

7.10.4. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio
CRF/RS, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A contratada, além do fornecimento da mão-de-obra, obriga-se a:
8.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação
vigente.
8.1.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
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as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante
8.1.3. Os profissionais designados para a prestação dos serviços terão vínculo empregatício
única e exclusivamente com a CONTRATADA, em regime C.L.T., expresso em CTPS, que será
também a responsável pelo pagamento de salários e recolhimento de todos os tributos e
encargos sociais previstos na legislação trabalhista e previdenciária em vigor, e conforme
Convenção Coletiva de Trabalho.
8.1.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.1.5. Comunicar à CONTRATANTE afastamentos programados ou férias dos empregados, com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias.
8.1.6. Providenciar a substituição de profissional durante férias ou ausências (programadas ou
imprevistas), atendendo a todos os mesmos requisitos constantes neste Termo de Referência.
8.1.7. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos
seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus prepostos
8.1.8. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços,
encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo
funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho.
8.1.9. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela
Administração da CONTRATANTE.
8.1.10. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos
serviços.
8.1.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas
disciplinares determinadas pela Administração da CONTRATANTE.
8.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Administração da CONTRATANTE.
8.1.13. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
Administração da CONTRATANTE.
8.1.14. Registrar e controlar, juntamente com a Fiscalização da CONTRATANTE, diariamente, a
assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas.
8.1.15. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios, objetivando a correta execução dos serviços.
 

8.1.16. Guardar sigilo absoluto sobre as informações que vier a ter conhecimento por força da
contratação.
8.1.17. Efetuar, sempre que exigido pela CONTRATANTE, o afastamento de qualquer empregado
cuja atuação, permanência ou comportamento seja julgado inconveniente ou insatisfatório ao bom
andamento dos serviços.
8.1.18. Comunicar a CONTRATANTE o nome e endereço dos empregados, sempre atualizados,
que trabalharão junto a esta Entidade.
8.1.19. Em havendo cisão, incorporação ou fusão da licitante, vencedora, adjudicatária, ou da
futura empresa contratada, a aceitação de qualquer uma destas operações, como pressuposto
para a continuidade na fase seguinte ou assinatura do contrato, ficará condicionada à análise, por
esta administração contratante, do procedimento realizado e da documentação da nova empresa,
considerando todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista
a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado.
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8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os artigos 96 à 102 da Lei nº 14.133, de
2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.
10.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da
data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do
Contrato.
10.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias
úteis após a assinatura do contrato
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10.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período
de 90 dias após o término da vigência contratual.
10.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
10.5.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
10.5.2. Prejuízos diretos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;
10.5.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA;
10.5.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de
2021);
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
“11.1.2”, “11.1.3.” e “11.1.4. ” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “11.1.5.”, “11.1.6”, “11.1.7” e “11.1.8” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “11.1.2”, “11.1.3” e “11.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.2. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.2.3. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes desta aquisição ocorrerão por conta da dotação orçamentária:

Conta contábil: 5.2.2.1.1.01.04.04.05.025 - Serviços de Segurança Predial e Preventiva.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Circunscrição de Porto Alegre/RS para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam as partes este contrato.
 

 

Porto Alegre, XXX de XXXXXXX de 2026.
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andréia Cruz Silva, Agente Administrativo, em 04/05/2026,
às 12:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida clicando aqui informando o código verificador 1176951
e o código CRC 07D700FC.
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